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PREFEITURA DA ESTÃNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

REVOGADA 

,/ Lol n.• ..... .J:.\�� -.J.9.0 . .. 
' 
' 

G�IBAU:O NOGUEIRA DA SILVA, Prereitc Municipal do Caraaua• 
ta tuba. 
Façe saber que a CÊl!ara Mullicipal decreta e cu prosulg& .a 

seguilte X.li• 

Artigt ia .. A utillzaç'M• des 1erviç•• da 'ena s•r' ebrica
t,ria para todes ea pr�dits1 da qualquer aatureza, aituades l!l&S v1a1 

& lecradeures p�blicos c!'lde houver ou fÔr asseatada a cempetente ca• 
aalizaçio, 

· 

!rttçe .. ze - PCU'q que se faça a ligaçãe à rêde gertl do a• 
bastecillente de 'f!ll•i dever& e !nteressad• requerê-lo a Prefeitura, 

Aftiço 3! .. Os pr&dica cellprcelllllides Aa Bi tuaç'ie prevista 
aa art1go 10 serão lallçades para par,ll!lent• de censUllt de 'gua 11ee11e 
que seus propr1ot�1es ou interessades Ili• ttllhllJI requerido ou previ• 
deac1ad• as reopectivas ligações. 

§ ia -• QuaAtes acs pr"1ies que aãe est"állJI ligados à 
rêde1 seus pr•prietáries serão intimados para que u t'açQlll deatre de 
praze fixade em reiU].uiontv. 

§ 2g • Provadu l.P.possibilldalle dt �rde!l t&c11.l.oa para 
se preceder .a ligaçãe de prldio à r�e, d•iXar' de ser eld.gÍvel a ria-• , I . 

pect1va tua� 
. . § 3g • • As 1nt1mQç'ões scrâe C>xped!des pela f'refe1ttl1'a ' .... "' . . _  . 

.. 
quaad• as redes. oorrespo11.dontes estivera tin funciemuent••' - . · · 

Artig• !10 - o lançuittate da taxa ser' rei te o 111!!11 de pre-
priet&rio de pr,d1;a1 o qual respeRderá pele pagmnento da mesma, cOll 1 .. . 
cual. respensabilidada doB allqii.trentes ou sucesseres a qualquer t!tul.; 

Jlrtigt 59,. - A taxa será arrecadada measall!lente, 
§ lê � A arrecadaçle será feita sOll acr�sci�• se e re� 

ctlhillente se verificar d&lltro d• praze f'ixado n<> avise para paca11•1t• . ' 
to1 acrescida de multa de 1(1/, (de� per ceate) se • recolhimeate se vetJ; 
ficar apés s data de veaclmente do praze estabelecide ell reculameate. 

. . . . 
§ 2§ · .. o Jile recelh1itente da.1taxa dentr• dt 30 dia1 que 

se 11egu1r � data de venctÃe•te do pru• f�do iaplicar& aa suspeasie 
de feraecbleate de &nua. 1 · ' . ! '. . . , • 

. 
. . 

§ 3a • • o r•stabclecillel!.t• dt ;!:itlo.ço.o .s.� 'IJ&ra preoed!de 
depels de pagaa aa t1X&S a atrase1 bo cee a t�M de r�Ueaç'i&�1 · 

§ 4a - Quaat• ata pr'41•• cu,1es prepriet&r1os' ferea S.· 
tillados a fazer a l11iÍ.ç'io1 a tua s•r' a�brada •• 11�s 'eeeuillt e � tnti-
aaç'ie� 

• ceatiaua • 
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PEIEFEITUEIA DA ESTÃNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBl\ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

tet ao 119/67 .. n .. 

. � - A taxa li• serviço de 'i:ua sert devida Ail'lda qUo 
e pridte de esteja ocupade 011 aio preduza reJllla, 

. Aftl.gp� � :iei3hw:> suyriaoate de ''ua se ft.r&. gratuitamente 
eu cu a'bat1m•ato, caxceto e11 cases previstos em 101. 

Mt1.!t9. 8Q • Â cnd11 prM1• dever' correip•llll•r 1lll& 11g&çi.e de 
i[gu;. 11111.epeJllle:&tet ftie illportude que •8$ prédies seje. CGlltÍgUeS1 de 

· tu.de d• qiilltal ou que perteaçui n 1m 11& prepr1et'1-1•• · • 
Parágrafo Ôllic" - Ficam exclu1dos as edículas ecttJJadas por 

uprego.llos ou cnseiros, 111i.o 1ecat'1-1os. 
· !\1'j)l,_go 5,� - Os prédios de habitaçãe coletiva1 gerall!ente dllll\lõ. 

•1aades "cortiçGs" ·serãe lO.l\çades ccno se fessem 1lll Úllico pnd10, salve 
1e h<>uver seplll'ação indicada p&r prGprlotárt�s diversea, 

ê;:t1git .J.Q • As ·w.idadoa autêne11aa relo.tivas a pr:.Uos eia c•a 
du.Íni•, tais 00120 apartQlleatos, cen�lllltes, escr1t&ri•s1 lejas, tara
i••& e eutras divisies • subdivisiest aeis têrm11s de artige ll da til 

Federal 1.a 4. 591 de 18/l.Z/64 terão lançQJl!eat•s aiadã que ptrteaçu a 1lll 
•' proprietltr1e • 

• wt.tgt 11 • Excop•c1oaallle11te, em 'bras de c•astruçio; a pe
dido da parta iater�ssada a P1'ete1ttll."a �oder' o.u�r1zar a ut1liaaçio 

dell serviços de .11iUa dcvenllc. e atoressado pagar a tau. de tigaçie e a 
taza •&J•Cial fixada em regulQlllent•• 

JJ::tige 12 • AS 1nstalaç0as iatornas devtrãe sar ex.cutadas .,. 
b•d•c••do. as n10í.'l!J•s 1nd1callas pela t&onica e higieae seb fiscalizaÇãe 
ll11Jlicip.:1.:' • · 

Artiltf!..13 ;• Aque).e que sem autorização 411 Pr•1'e1 tur.a tecar o 

iaatalaçies exterJtas de 'gun1 dosviad••as da su;, direç1e1 ruelldo q1td.1too 
quer ''bras que as pr•Jud1Q.1lem ou 11gaç;.s cl.alldestiaas1 ficar' sujeite 
a aultii, destrtÍiçâ.o da. abra " 1Jllleltlzaçãe d• due, 1'1ennd& suspenso seu 

feraeoime11to de �11ua '•t' que satisfaça as ebrigQgies aqu.1 1.mpestas. -
��1cL� •Sempre que .rêr 3Uliad• •�coss&rio1, o coa9umidé1' 

tacilltQfit ao fllllci.111wie eacarregadõ ll"sse servi<;• e txame geral da 
r�e ateràa• 

§ lD •·C•aatatada qualquer 1rregul.ar1Gadt que peesa. pr&• 
•••ar deticiaacia1 •• abaat•c1áeate a•ral1 eu outra causa julga.da pre-
3udic1al1 s•r'. • ceuUlllid•r 1Jlt1made a suá•la dentre do pruo tiD.d• 
•• regul.ameilt11': \ 

§ � .. Fillde e praz• se a illtiBaÇâ• ai• heuver si'lle cm-
J1'14a e aerviçe ser� executade pela Prefeitura., por centa dn iateresS&

' ' ' 
de que dever' pagar e r•a1ectiv• custe seb peaa de ter suspe1111• • to� 
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PREFEITURA DA ESTÃNCJA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO OE SÃO PAULO 

• 

fel'lltcímeate de 'p&. 
· ' ' · · · · · 

.Ai:;tijt 15 • 0 imcuti\'t baixal'' decrete Í'tgulQIJOAtdlie A pr. ' 

� . 
1ute 1•1� , 

Aft.f,g1 16 .. . E1ta Lei reger'- a 11&t,l'ia tic&lld• revega4&1 t... . 

•. 

' 
daà tJJ dRl&i!i dispelliçies a 1'tllP.•1 t9: . 

. . .· . . . ... . " 
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,Ai:t1gt ).t .. Eeta x..1 e.11trar'- 111 'vigor o 111 d• �ueire de • ' 1 • • • 

� 
GERALDO NOGU · A DA SILVA 

PREFEITO 

1 • · Recistrada e pubiicada .na Secrotaria da prefei tnra da Estânc1a .BaJ. .. 

, neÜ•ia de e nra1>uatatub<>, aos 2 9 DEZ 1967 
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